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Em arcação a scu podido cnviamos c@sidcrações ao projco dc l,ci s6ztg6.

A iniciatira é muito boa porguc pan um atcodinrco títqgpdo, ooufunra o ECA deve conrcmplar
o Prognuna dc colocação ârniliar, o qual sc eucaixa a modalidadc dc âmília guardi,lt

Entrctarto pcla forma gue é aprescutado, o Projao 8parccc dc forma oonfirsa sobrcpondo as
uribui$cs e ainda aprescmando qucs6cs lbsdas oqrr: % pcnraa&rcia da c-,nia or indiüôrono prograrna estaÍá c@dicionado rc atcodinco dor scgJinta rcqúSrtos..." (8rt. t2): ..gc
comprovadarnntc for.ncgti_gpíe_ou €lryuscra criaaça o, aaoLeccrrc 

" 
iit .ça" de risco p**arã

social (V): prestar dcclaraçõcs âlsa or usar de rncio rucio para obtcnçao ac vàntagens Mi..
Com cste cntcndrmsnto, dct/He frzcr a proposta dc ooptan rcbruulaçâo. Ncsra rcformula$o
reconsiderar o scguintc:

I {onstar a fioalidadc do progratna quc é cumpú o ECd 90,III'colocação familiar.,,

Nâo dcirar dc corsiderar çc, codormc o ECA, ds,yc*e pÍrvcr uE pÍograma
anrcrior: 'briceÉo c apoio Écio ôniliet'' (ECA 90,[), guc.. ..f*Uoi cm Ínarüer Icriança ou adolesccnÍe eúl Eua Êrnilia ds origsm 

"t"orCs 
aa "orienaçao farniliar' c de'?rograma oficial dc auxílio.

Nas circun-dâncias @ quc a criança ou o adolescccc dcvari scr afastado da âmília dc
origem, considcrar quc tstc afastancoto dcvcr:í scr ou dcf,',itivo oo p.riúio. Em qualquo
dcstas ôas sinraç&s, normalrncúe o pnmciro passo é a colocaçâo'"", Àigo ECA 90;ú
sem dcscorrsiderar quc *o úrrgo é uàa medida proürcria . 

"i,o.gcio".1'utiliávct corno
transição para colocação cru âmilia substiurta,...', EcA l0l, parágnfo unico.

Para cria,ça ou adolesccnrc afasaô dc forma dcfiniriva dc sra farnília
tcoriqrmeÍÍte. derrcria scr colocado crn obrigo como tmnsiÉo para colocaçâo
substituta cm forrna dc adoção. Ncstc caso, cnlcodflxls quc o melbor sena
família substituta inrcrmcdiária pâra râo-ter na cnanÇa ou
no_adgltqt".-pgltgudgr§3 Cc _feília. Frisamos que náo há qualqucr
para rsto

Para criança ou adolescfite aÊsado dç brma prorisória de sua Êmiti8 de origcrq
cntendcmos que o r,Íoelamo dc colocaçâo qn ferníli1 substiurta com a caracterisriã da
"guarda" tcrnponiria é própn4 o quc scria pcrfciarncrnc preenchiclo com o programa de
colocação cm família gtarüâ.

2 -Levar e.m considcração, que cnr qualquer das cirernstânci:s dc afasramento da criança ou
do adolcsccutc, provisóriia or dofinhiva, da àmilia dc origcm, assim como a colocaçâo cm
f;unília subsdnrta em forma dc guarda ou adoçáo é compaêocra do PodÊr Judiciário. Para
isto considirar os artigos 28 a 52 e l5-r a 170 do ECA, especialmcnte os artigos 165 e 166
que trattm dos requisÍtos Dara a color:aCâo em familia substinrta.

3 -O programa devcrá ser aprorado e rcgistrado pelo CMDCÀ oteçutado pela prefeitura
etra\Es dc órgâo proprio ou conveuiado c dcveni ainda o CMDCA estabcleccr o perceonral

de origcnr,.l
cnr família \
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ÊtlHr:,"affi"ffi;ao iaocciro ao pÍoen ra de otocação ctn âmíria substiara

4 
#r,ffiffifffi""*-*^orfl-*ilidado ô podcr Judiciário, ô MinisÉrio

5 -Tcr o cuirlado cm dcixar {1 *rna*r* potr cxsryto: o sco,petrham*t. daEquipc Técaica da sAs it'*ãrirry qr aaoksccnL e r aÃlJ tÃr1Érà cogulnto odcsenvolünrcrto I P'2áã c o-ecqanlraao a" E{.ip, Técaica ao poac'' Judiciririoà criança o, aaorc&tirã, E À.ili" é-ffiü,r*" ormprimcoto ds ÍÍlcdida. s€ÍÍ,ffiffi ilrffi@ oo*eãi"Ire conn aaá e por isso a neccssidadc

(t -outro oridadq quo Dâo darc scr dcixado do lsdo, e peh-inrponância, cdar, ao"És da rci,mecirrismo§ de comolc é o dc n§o tnaruformar oí ú" dc rcnda â*ili*; acolhinurto dçcriauça orr adolesccruc *, arfli" guaÍdiâ. c*.i;i"- u*, 
9 $g" re aoproSo quü,!o aoacolhrmaro dc criança o, raor...crrrc poradorco ac noccssioaacs cspeciais.

.l;rrT 
teoho a obscrvt' caso poesa comribuir mais qr qucira maiorus ccrarecimantos. cuo,'rn cÍn
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